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PARECER JURTDICO N' 16412022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666/93.
TOMADA DE PREÇOS. EXECUÇÃO INDIRETA.
MENOR nprÇ9 GLOBAL. CONTRATAÇAO
EMPRESA. HIPOTESE LEGAL. VIABILIDADE
J URIDICA. PROCEDÊNCtA.

I - RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n'09412022- Tomada de Preços n" 008/2022.

o qual possui como objeto a "Contratação de empresa para reforma e construção de quadra

poliesportiva na Escola Estadual Vânderlei Cecatto. localizada no Município de Santo Antônio do

Leste-MT. conforme Termo de Convênio n' I505-2021 por intermédio da Secretaria de Estado de

Educação de Mato Grosso - SEDUC'. conforme solicitação do Secretiirio Municipal de Educação.

Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Consta do presente processo- que a contrataçào se dará com base nos fundamentos

da Lei n' 8.666193e demais legislações aplicadas ao caso.

II - FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Juridico, embora no caso em

apÍeço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo. ou seja.

não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

RuaA-No367-J",ffi"1HnTi:61iu:,1?5:'3$:'r::'l!";ffi tôniodoLeste/MÍ
e-mail: prêfeiturâ@santoantoniodoleste.mt.gov.br

G



, ' :.ii.:
!§."t

GOVERNO MUNICI
,\

seus lnclsos:

"A . 7". As licitações para a erecução de obros e para a prestação de sertiços obedecerão ao

disposlo neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: (...) §2'. Ás obras e os serviços somenle

poderão ser licitados quondo:

I - houver projeto bósico aprotado pela autoridade compelente e disponível para uame dos

interessados em participar do processo licitatório:

rArt.22. São modalidades de licitâção
I - concorrênc;a;
II - tomada de preços;
Ill - conYite:
lV - concurso:
V - leilão.

-r. 
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precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in

vrbis:

[...] Pareceres ddministrati|os são mdnüàstações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à

sua consideração. O parecer ten coráler meranente opinulivo, nào vina ando a Ádminisn açào ou

os parliculures à sua motitaçdct cttt conclusões, sqlro se oprot,ado por aío subsequenle. Já, enrdo.

o que subsiste como e o odministratiro nõo é o pqrecer, mus, sim, o .tlo ale sua qproruÇdo- .!ue

podero revestir o modalidqde normatíta, ordinatóriq, negociol ou punititu. (llíEIRELLES. 2010, p.

l9- ).
Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93. em seu aÍigo 38. parágrafo único. estabelece

a imprescindibilidade do parecer juridico realizado peia assessoria jurídica ou órgão equivalente do

conlratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

.Árt.38. O prccedimento do licit.tÇdo serd iniciado com a aherttra de processo qdminisftativo.

deyidamente auluudo, protocolado e mtuerado, contendo a aulori:qÇão respectivo, o indicaçõo

sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serãojuntddos oPorlunanente:
(...)

Portigrufo único. ,-ls Dtinutos de editais de licitoção, bem como as dos contrqÍos, acordos,

cot:ênios ou ojustes det'em ser previomenle exqminadds e aprovadas por assessorio jurídica da

.,ldministaçdo.
A contratação realiz:rda pela Administração Pública sení precedida de processo

licitatório. podendo este. conforme o artigo 22da Lei n' 8.666193t, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder suas compras

por meio de tomada de preço, a Lei n'8.666/1993, garante referida modalidade, conforme previsão

do art.22. inciso II. cabendo destacar para o caso srrá examine o que estabelece em seu art. 7', §2o e
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Il - exisrir orÇqmento detalhado em plunilhas que expressem o composição de íodos os seus cltstos

unitários:
lll houter pra'isào de recursos orçanentarius que ussegurrm o pagu ento das obrigaçites

clecnrrenlas de obras <,tu sen'iços a serem executadas no exercício .finunceiro em atrso. de Ltcordo

ú,Dt t) t,cspe.,tiIu crutu,gt.dVd.

IL o produto delu esperado esti,er contemplodo nas metas estabelecidas no Plano Pluríantral de

que trqta o drt. ló5 da Constituição Federol, quando for o caso"

Conforme consta no artigo 23 da Lei n" 8.666193, o qual teve a redação alterada

pelo Decreto n" 9.41 2/201 8, a modalidade a ser utilizada pela Administraçâo Pública" em razão do

valor. será a tomada de preços, ín verbis:

Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do caput do aí. 23 da Lei o'8.666, de 2l dejunho
de 1993 . ficam atualizados nos seguintes termos:
[ - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até RS330.000.00 (trezentos e trinta mil reais):
b) na modâlidade tomada de preços - até R§ 3.300.000,00 (três milhões e Eezentos mil reais): e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhôes e trezentos mil reais):

Assim, temos que o ceÍame poderá ser procedido sob a modalidade já referida,

possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que. promoverá à participação apenas

das licitantes interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao

processo.

O critério adotado para a contratação será o menor preço global. ou seja, visará a

proposta mais vantajosa economicamente ao Município, conforme o artigo 45. § io. inciso I. da Lei

n" 8.666/932.

Analisando-se a minuta do insmrmento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n'8.666193, como a presença de preâmbulo.

número de série anual. nome da repartição interessada. modalidade. tipo de licitação. o designatiro

do local. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. dentre

outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do futuro termo contratual. tem-se que também se encontra

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos. prer istas no artigo 55 da Lei n'

8.666t93:

Art. 55. São clóasulas necessáriqs em todo conÍrqto as que eslqbeleçam:
I - o objeto e seus elementos corqcteríslicos;

2l - a de menor preço - quando o criterio de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que será
vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do €dital ou convite e ofertar o menor
preço;
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ll - o regime de execução ou aforma de fornecimento;
lll - o preço e as condições de pagamenro, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
cle preços, os critérios de atuali:aÇAo nonetdriq entre u data do adimplemento das obrígações e a
do e/itít o paganento:
ll -os pra:os de inicio de etupas dc exeaçdo. tle conclusão, de entrega, de obsen,ação e de
recebinento d4initivo, conforne o caso:
í'- <t crédito pelo qual correrá o despesa, com o indicação do classificaçãofuncionol progranátictl
e do calegoria ecctnômico:
l'l - as garantias o;/erecidus para u-<segurar sua plena execução, quando etigidas:
l'll - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidqdes cabít'eis e os yalores clus mulíds:
l lll - os casos de rescisdo:
L\'- o reconhecimento dos direitos da Adninistraçtio, em caso de rescisão adminisÍrativa pre|istq
no art.77 desta Lei:
X - as condições de importqÇão, a dqta e a t&xq de cômbio para cctwersão, quandofor o caso:
Xl - u vinculaçdo ao edital de licitaçdo ou ao termo que a dispensou ou u inerigiu, qo «tnyite e à
proposta do licitante vencedor;
,\'ll - a legislaçào aplica'el à exe<ttção do contato e especialmeuÍe aos casos omissos;
Àllll - a obrigação do contratddo de manter, duranle toda a e:xecuçdo tlo contruÍo, em
compdtibilidade com qs obrigdÇões por ele assunidas, todqs ds condições []e hobilitação e
qual ifi cação exigidas na I ic itaçdo.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente juridico. e que

a análise consignadâ neste parecer se ateve às questões juridicas observadas na instruçào processual

e no Edital. com seus ane\os, nos termos do Parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93.

III. CONCLUSAO

Desta feita, ante o exposto, tendo em vistaos asp€ctos dejuridicidade. este Assessor

Juridico signatiirio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'09.{/2022

Tomada de Preços n' 00812022, devendo este seÍ reâlizado em conformidade aos princípios

administrativos e licitatórios.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste MT, jutho 2.022.

LU
Assessor

VO GOMES SILVA
un Especial do Gabinete do Prefeito

OAB,MT n" 30.050/0
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